
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS

GABINETE DA PREFEITA
CNPJ 01.608.475/0001-28

LEI NS168/2015 DE 23 DE JUNHO DE MIS.

PLANO MUNiaPALDE EDUCAÇÃO DE VILA
NOVA DOS MARTÍRIOS MA, EDÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

KARLA BATISTA CABRAL, PREFEITA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS,
ESTADO DO MARANHÃO, FAÇO SABERATODOS OS SEUS HABITANTES QUE ACÂMARA
MUNICIPAL APROVOU ESANCIONO ASEGUINTE LEI.

Art. le fica aprovado, na forma estabelecida no anexo desta Lei, Oplano Municipal de
Educação de Vila Nova dosMartírios.

Art, 29 esta lei estará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

DÊ CIÊNOA PUBUQUE-SE ECUMPRA-SE.

gabinete da prefeita do MüNltíPlO DE VIIA NOVA DOS MARTÍRIOS, Estado do
máranhão, aos 15 dias do mês de junho do ano de 2015.
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